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INDICAÇÃO N.º 62/2025 
 

 

O Vereador que abaixo subscreve, com base art. 146, e seguintes, do 

Regimento Interno desta Casa, solicita o envio deste expediente ao Chefe do 

Poder Executivo local, indicando, ao mesmo, que dentro de suas 

discricionariedade e legalidade administrativa, viabilize o rebaixamento dos 

redutores de velocidade das seguintes localidades: 

- Rua Narciso Simão, esquina com a Rua Modesto Saldanha; 

- Rua Narciso Simão, esquina com a Rua Urbano Carreiro. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Os redutores de velocidades mencionados acima foram feitos com uma 

altura que mesmo os veículos passando atravessado ainda assim pega embaixo e 

raspa no quebra-molas, o que gera prejuízo e transtorno, sendo motivo de muitas 

reclamações por parte da população. Por este motivo solicitamos que esses 

redutores sejam rebaixados para garantir sua funcionalidade sem causar danos os 

proprietários dos veículos.  

Esperamos contar com a compreensão do Ilustre Prefeito no que tange 

ao atendimento de nossa solicitação.   

 

 

Plenário Jurceu Sakuma, 24 de março de 2025 

 

 

 

Paulo Roberto Muniz 

Vereador 
 

 

 


